
e CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 2022 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituída, sem fins 
lucrativos, denominada "SEGUNDA CHANCE INSTITUTO CRISTÃO DE AUXÍLIO AOS 
NECESSITADOS, inscrita no CNPJ sob o número 44.444.943/0001-89, funciona 
regularmente na Rua Germano Gonçalves, 462, bairro São José, cidade de Montes 
Claros- MG, CEP: 39.400-352, desde 01/12/2021, conforme comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Secretaria da Receita Federal, 
Estatuto registrado sob o nº 30.196, LivroA-26, protocolo nº 139.608, livroA-13, em 01 de 
Dezembro de 2021, no cartório de registro Civil de Pessoas Jurídicas, e Ata da Diretoria 
registrada sob o nº 30.195, Livro A-26, e protocolada sob nº 139.607, Livro A-13, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em 01 de Dezembro de 2021. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente 
que informações falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 
do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 17 de Novembro de 2022. 

~-~ 
Cláudio Rodrigues Jesm 

VEREADOR 

CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

AV. DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, 40 • TEL. (38) 3690-5400 • CEP: 39.400-466 • MONTES CLAROS • MINAS GERAIS 
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An. 1 • - Segunda Chance - Instituto Cris1ào de Auxilio 8os Necessitados, fundado em 
07 de sc1cmbro de 2021 i: uma pessoa jurídica de direito privado in1crno, organizada sob 
a fonna de assoc,açàc, privada sem fins lucralivos. de ámbi10 nacional e duração 
indc1cm1inada. com sede e foro no ma Germano Gonçalves. -162. Mon1es C"laros/MG: 

An . 2° - Segunda Chance - Jnsliluto Cns1iio de Aux il ,o nos Ncccsrnados. 1êm por 
fi nalidades: 

a) Prestar, assistência social e cspiri111al :Is pessoas que neccssi1arn de auxi lio e 
nova oponunidadc; 

b) Reunir voluntários e missionários parn o dcsenvolvimenlo de ações do Segunda 
Chance - Instituto Cristão de Auxilio aos Neccssilados. e que possnm atender us 
objetivos que são os pilares principais da associação: Socorrer o próximo cm 
suas necessidades mais básicas e pr~star auxilio espi rirual e moral. 

e) Estabelecer pa,ccr,ns rnm empresas e institurçôcs para obtenção de recursos e 
doações, ou outro tipo de aj 1H.Ja qu1.· p0ss.im s...:r rcvcn idos piirn atcnJcr ~s 
demandas do pruje10. 

d) Realizar reuniões e atividndes de car:\1cr inst nrt1vo para os membros e 
associados. visando a integração, formação e orientação para as atividades que 
serão realizadas. 

eJ Desenvolvimento de campanhas cducalivas com foco na infonnação. instrução e 
conscient ização nas questões sociais de interesse mútuo. 

f) Apoio ao, projetos socia is em gera l que desenvolvem açõ<> para a defrsa. 
elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio ambient e, 
através das atividades de assis1ênci:1 alimcn1:ir. c-sp1ri1ual , mora!. snci:1!. 
profiss ronal e ambiental; 

g) A elaboração, edição, distnbuiç:io e divulgação ern meio impressos. elet rônicos 
e virtuais, infom1ativos e demais periódicos. com conleúdc, , c, ltado para o 
púbhco cm geral: 

h) Prestar outros bendicios que, atendidas as finalidades do Segunda Chance -
I.ns111u10 Crist:io de ,\uxi lio aos Necessitados, vie rem a ser ins11tuidos por sua 
Dirctori,1 e Conselho Fiscal, mc,nnentc os relativos a fornectmcntos de géneros 
i1l imcnticios. antgos de vcstuári0 e de reformas hab1taciona1s, nos termos de 
con,,ên1os. contrnros. obscr, ;ida a 1cgula10t·n1.1çílu p1úpn~ par3 C'Jtfa 1.· :t~\• 

i) Desenvolver projelos sociais ta is corno: C1cches, Centro de Arolh1mcnto a 
Terceira Idade. Centro de Recuperação e Reintegração Social de Usuários de 
Aicool, Drogas e Viciados cm Games e Atrndirnentos a vi11111as de abusos 
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j ) Criar e manter uti \'idades de car:itcr ruhurnl. ins1niçãc, cctucacio11 .1 I. tcológ.ico e· 
de in1crcambio. clc forma a clcvur u pndrão da pupula,ào cm geral 

An. 3° - O Segundo Chance . Institu to Cnstào de 1\u,ilio nos l\cce_çsitados terá 
Regimento Interno e Regulamentos. que aprovado pela nprovaclo pcl11 Assembleia Gcr;,I , 
disc,plinar:i o ~cu funcionamento. 

An. 4° • A fim de cumprir suas finalidades, o Segunda Chance · Instituto Cristão de 
Auxilio aos Necessitados poder:i organiz.ar-se cm tnnras unidades cm outros municlpios 
com atuação de representantes locais, para dcscnvoh imcnto das atrndades do projeto. 
quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regulamento Interno. 

CAPÍTULO li 

DOS ASSOCIADOS 

An. 5° - O Segunda Chance . Instituto Cristão de Auxílio aos Necessi tados é 
. constituldo por número ilimitado de associados. que serão aceitos, o juízo da 
Assembleia Geral, dentre pessoas idôneas e que atendam aos requis itos da ficha 
cadastral que será atualizada periodicamente. ainda mantendo licl obediência a este 
estan110 e deliberações do Segunda Chance . Instituto Cristão de Auxilio ao< 
Necessitados. 

Art 6" • Ha, cndo ,·iolaçii.1 do estllllto. o as,or,aclu p0<!t·1., <er c~du,clo do Scgund., 
Chanc,· • lns1>1u10 Cristà0 de /\uxli io aos l\tcess,iodn, por dec isão da D11etoria . apos o 
cxcrcic,o do dtrt· ito de deícsa, cabendo da der»ào rccur.:o a ,\ sscmbtcia Gera l. 

Parágrafo único • São motivos de exclusão da qualidade de associado: 

a) A pr~tica de atos lesivos aos interesses e fins do Segunda Chance . Instituto 
Cristão de Auxilio aos Necessitados ou que possam desonrá- lo ou prejudicá-lo: 

b) A violaçiio intencional do es1an,10 e regulumcnllls do Segunda Ch:mce . lnst,tullJ 
Cristão de Auxí lio aos Necessitados e o nào cumprimento das atividad,·s sociais 
que ele impõe. 

/\n. 7" - Os associudos íundadores e efetivos da entidade não respondem. nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição. 

An . 8" • Haverá as seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores: Aqueles que deliberaram e promoveram a criação do Segunda 
Chance • Instituto Cris tão de A1» il io aos Necessi tados conforme as<emblcia 
geral de con~ti tu,ç:iu e relaç.io abaiw· 

Moisés Rodngu('S de Oliveira. bras>lrno. solteiro. assessor parlamentar. ponador 
do RG MG- 13 375.868, CPF 053.J2".90b-27, re>1dcntc e donuc>l mdo na ma 
Josc' Ribeiro da S,lva, 30 1. Vera Cruz. Montes Claro;J MC.; 

------{ 2 ) . . 
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Vcnilson Ba1bosa Souza, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG 

5.775 .293, CPF 822.500.736-00, residente e domiciliado na rua Tcrssâlia, 536, 

Vila Atllintida. Montes Claros/MG; 

Paulo Henrique Gouveia Pereira, brasilrno. solie1ro, Vendedor. purtudur do RG 

MG-16.740.920. CPF 101.212.536-00. residente e dom iciliado na rua Monte 

Sinai, nº 786, Santo Inácio, Montes Claros/MG; • 

Sabrina Ferreira Veloso, bm,ileira, s,,1ic1ra. uux il1ar de compra~. portadora do 

RG MG-16.187 272. CPF 109.980.696-80, rc~1drnt< e domiciliada na rua 

Arncaju, nº 157, Jardim Palmeiras, Monrcs Claros/M(i , 

Marnédia Aparecida Mota Alves, brasll c1 ra. d1 , orc,ada. ,cndedora. portadora do 

RG M-5.41 S.228, CPF 043.872.936-67, rcsiMntc e dorn,cilludo na rua Don 

Aristides Porto, 23 1, Alto São João, Montes Cla,os/MG e 

Carlos Hcnriqut· de Freitas Silva. brasileiro, casado, bancário, portador do RG 

MG-12.581.745, CPF 061.009.586-27. residente e domiciliado ne nia das 

Garças, 154, Alcidcs Rabelo, Montes Claros/MG. 

b) Efetivos: Aqueles que preencherem os requisitos previs to~ no artigo 5• e forem 

indicados pela Diretoria Execut iva e aceitos como tal pela Assembleia Geral. 

Art. 9° • São direi tos dos associados fundadores e efetivos: 

a) Participar das Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

b) Votar e ser vo1ndo por aclamação nas assembleias, para qualquer cargo eletivo. 

desde que eslcp participando assid11amen1c nas açõ~s <lo proJelo: 

e) Representar, por escrito aos órg;ios c1elibcra11vos. contra qualquer irregulamlade 

ou restri1:õcs ao, dirci1os assegurndos pelo rr~scn1e E,ta1u10; 

d) Solicitar esclarecimcnlos a respeito da u11lização do; recursos frnance,ros do 

Segunda Chance - Instituto Cristão de At1xilio aos :-.'eccss11ados: 

e) Afastar-se, voluntariamente quando julgar necessário. comunicando sua vontade 

à Diretoria e ao Conselho Fiscal, perdendo neste caso. os direi tos de volun1ârio 

durante o período de seu afastamento. 

Art. 1 O - São deveres dos associados fundadores e efetivos: 

a) Cumprir as determinações cstatutárins e rcgimentni~. respeitando n; dccisà,·; do, 

diversos departamentos do Segunda Chance • lnstitulo Cristão de Auxilio aos 

Necessitados. 

b) Zelar pela subsistência, moralidade e prestigio do Segunda Chanc-c - Instituto 

Cristão de Auxílio aos Necessitados; 

- - - - - - - - -- - -
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c) Cumprir com os compromissos assumidos com o Segunda Chance • lns1i1u10 

Cristão de Auxilio nos Ncccssi1odos, par1icipando e execut3ndo as ações 

eslipulndas; 

d) Comunicar aos mm1bros do Conselho Fiscal ou da Direloria Execu1iva a 

ocorrência de qualquer fato conhecido pcssoalmcnlc, que possa cornprumcler o 

patrimônio social. ideológico e moral do Segunda Chance - lnsti1u10 Cris1ào de 

!\uxilio aos Ne.:cssi1ados e, 

e) Cumprir as penalidades impos1as pelo ar11go 6º, a1ra,és de pro.:csso regular 

CAPÍTULO Ili 

DA ADMINISTRAÇÃO 

An. 11 · Dos departamen1os do Segunda Chance - lnslilulo Crislãu de Auxilio aus 

Necessitados: 

a) Órgãos Deliberativos: Assembleia Geral; 

b) Órgão Executivo: Diretoria Execuliva 

c) Órgão Fiscalizador: Conselho Fiscal. 

Da Asscmblein Geral 

An. 12 • Compele u Assembleia Geral: 

1 • EleHcr e destituir membros da Dire1oria e do Con~clho Fiscal . 

li - Deliberar sobre a rcfvrrna e ahcrações do Esrntu10: 

IIl - Deliberar sobre a extinção da Associação e :i destinação do patrimõn,o social; 

IV• Decidir sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou pcnnular bens palrimon,ais; 

V - Aprovar o Regimento Interno; 

VI - Emitir Ordens Normativas para funcionamen10 interno da associação: 

Vll - Deliberar sobre a admissão de novos associados efetivos; 

VIII - Conhecer dos recursos intcrposlos pelos associados, no caso de exclusão. 

revisando a pena ou referendando-a; 

IX - Deliberar sobre casos omissos e não prcvis1os neste Es1a1u10. 

Pará1:rafo Único - A des1i1uiçàu da Oircloria c/ou cl.:, Conselho Fiscal dependerá do vo10 

de 2/3 dos presentes na assembleia especialmente convocada para esse fim. sendo 

necessária a presença da maioria absoluta dos associados em primeira convocação e de 

4 }-· ·-·- - --- - - ----
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Art. IJ • A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente sempre que necessário, e 

ordinariamente nos meses de junho e dezembro de cada ano para : 

1 • Aprovar a propo~ta de programação ,rnual a ins1i111i,ào, ~ubmc11da pela Diretoria. 

li · Apreciar o rcla1ôrio anual d,1 D1rr1oria: 

Ili - Di,cu1ir e homologar as rontas e o balanço 11p10\'ado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14 - A Convocação da Assembleia Geral icrj fciln por rncio de edi1ul afixado nn 

sede da associaçilo, por carta enviada aos associados 011 por qualquer ou1ro meio 

eficiente, com antecedência mínima de 15 (qu111zc) dias 

.'l n . 15 - As delibcrn1·ões da Assembleia Gc·ral ser:iu ap,ovadas pela ma,oria sunples dos 

,·010s dos associados prcsen1cs, com ,·xceção dos casos expressos neste es1a1u10 

Art. 16 - A Assembleia Geral se rea lizará cxtraordinariamenlc quando convocada: 

1 - Pela Diretoria~ 

li - Pelo Conselho Fiscal 

Ili - Por rcqucrimenlo de 1/5 (um quin10) dos associados fundadores e efetivos cm 
pleno gozo de seus direi1os cs1:m11ãrios 

Da Dirclor i:, Excculiva 

Art. 17 - O Segunda Chance - lns1i1u10 Cristão de ,\uxilio nos Necessitados. será 
administrada por uma Diretoria Executiva composta por um Diretor Presidenle, Diretor 
Administralivo e um Diretor Financeiro. 

Paragrafo primeiro - O mandato da di retoria será de 5 (cinco) anos. admitindo-se a 
reeleição para o mesmo cargo. 

Art 18 - Os membros da Direluria não respondem. pessoal ou s11bs1drnnamcn1c nem 
mesmo pessoalmente pelas obrigações que contraircm em nome do Segunda Chance -
Instituto Cristão de Auxilio aos Necessitados na prática de aio regular de sua gestão. 

Par.igrofo único. Os membros da Diretoria serão responsáveis pelos atos praticados com 
excesso e pelos prej uizos que causarem cm virtude de mfraçào da l ei, fi cando sujeito :is 
penalidades p1evistns no estol\llO e regimento i111cmo. ou seja . desde a s11nplcs 
advertência até cxoncraÇlio do cargo. 

An. 19 - Compete â Dircloria faecu11va: 

5 
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a) Administrar nos termos do Estatuto o Segundo Chance - Instituto Cristão de 

Auxilio aos Necessitados e depnnnmentos suhordinudos: 

b) Reuntr-se mensalmente e quando se fizer necessário. 

e) Promover a real ização dos objetivos do Segundo Chance - lns1i1u10 Cristão de 
Auxilio aos Necessitados. Resolver todos 0s assu111os de naturcz;i admi n1s1ra11va. 

An. 20 - Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar o Segunda Chance - Instituto Cristão de Auxilio aos Neccss,1odos, 
ativa e passivamente c.m juízo ou fora dele; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

e) Assinar lodo t qualquer documento rcla11vo aos negócios do Segunda Chanct· -
Instituto Crist:io de Auxilio aos Neccss11ados. sendo que na movimcnlaçào dos 
recurso~ financriro!t devi:rn as~inar t·m conjunlo ,.:om o D 1rl'IOr Furnnr L"1ro. ou n:1 
;u1sénC"ia deste. cum o Din:tor Adm1111s1rativo. 

d) Autorizar a rompra de bem, permanente~ Ol1 dl' \ onsumo. cqu1pamcn10.s e a 
realização de receita e das despesas e; 

e) Assinar escritura pública e demais contratos de aquisição ou alienação de bens 
imóveis e móveis autorizados pelo Conselho Fiscal. 

1) Submeter para apro"oção do Conselho Fiscal planos es1mtcgicos das áreas de 
comercialização, marketing e comunicação do Scgundn Chance - Instituiu 
Cristão de Aux ilio aos Neccss11ados. 

g) Planejar e supervis ionar os trabalhos que ('nvolveon cumun,r açioo v,sunl e 
Marketing, obtendo o melhor retomo possível em termos de dl\ ulgaçã0 <' 
fixação da imagem do Segunda Chance - ln~titulo Cristão de Auxilio ao< 
Necessitados; 

h) Orgamzar e planejar visitas à igrejas e empresas parceiras, visando a di v\olgaç:io 
e projeção de uma imagem favorável do Segunda Chance - Instituto Cristão de 
Auxi lio aos Necessitados junto :i comunidade Cristã e sociedade. 

i) Gerenciar a prepamç.iio dos materiais de divulgação do Segunda Chance -
Jnstint10 Cris1'io de Auxilio aos Necessi tados. seleciona ndo assuntos prioritários. 
visando :, transmissão efoca2 de mensagens e,pecilil'a~ ao púhl1co c"crnn ,. 
interno 

An. 21 - Ao Diretor Administrativo compele. 

a) Subs111uir o Presidente em suas fa lias ou imped1mcn101. 

b) Pres tar, de modo gera l. u sua colaboração a0 Prcsodcntc:, 

6 }-----------
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d) Secretariar os rcumõcs da Diretoria, lavrando ou mandando lavrar os respectivas 

alas: arquivando•.!~. 

e) Receber e expedir as correspondências do Segunda Chance - lnsti luto Cris1ào de 

Auxilio aos Necessitados e exercer as funções que lhe forem delegadas pelo 

Presidente, assinando-as conjuntamente com o mesmo. 

í) Assinar os cheques e ordens de pagamento juntumenlc com o Presidenle na 

nuséncio do Diretor Financeiro. 

An. 22 • Ao Diretor Financeiro compc1c· 

a) Receber e conlabiliznr as contribuições. rendas, nu,il,ns e dona11vos. manlcnd<.> 

cm din a escrituração da instiruição; 

b) Pagar as contas autorizados pelo Presidente: 

e) Apresentar relatórios de receitas e despesas mensalmente; 

d) Apresentar ao Conselho Fiscal a escriluraçào da insti1uição, incluindo os 

relalórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 

realizadas; 

e) Zelar e manlcr cm ordem e responsabilidade, os documcn1os 1ela11,os a 

lcsourarin; 

f) Manter numerário em cstabelecimenlo bancário; 

g) Assinar os cheques e ordens de pagamcnlo juntamenle com o Presidente. 

h) Exercer as funções que lhe for delegada pelo Presidenic da Dirtloria Exccutivu 

Do Conselho Fi~c•I 

An. 23 , O Conselho Fiscal e o responsável por acompanhar e fiscalizar os 

depanamcmos, bem como a administração con1ábil-financcira do Segunda Cham:c -

lnstil\Jlo Cristão de Auxílio aos Necessitados e será composto por 3 (três) membros , ~ 

efetivos, eleitos pela assembleia geral, com mandato de 5 (rinco) anos e posse no ato de / ,c;s 

sua eleição 
/ ;1;· ~ 

Parjgrnfo Primeiro • O mandn10 do Consdho Fiscal ser:i co111c1dcnlc com o manda10 du \'f)Jf i. 
Diretoria. 

\ ' l!J "'! 

Parágrafo Segundo • Em caso de vacância. o manduco scrâ assumido por uma pessoa {,/-s e 

indicada pela Dircloria Exccu1ivu. atê o término do mandato. 

)1---------
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1- Examinar os livros de escrituração do Segunda Chance - lns1i1u10 Cristão de Auxilio 

aos Necc.~sitados, dando parecer formal sobre os relatórios e demonsiraçôes conlábil­

financeiras , oferecendo as ressalvas que julgnrcm necessárias; 

n - Opinar sobre q11alqucr matéria que envolva o S~gunda Chance - lns1i1u10 Crislão de 

Auxílio aos Necessitados, sempre que necessário, 

Ili - Requisitar ao D11ctor l'manceiro, a qu:1lquer tempo. docunmuaçào comprobatória 

das operações cconômicas-financc1ms realiza,fas r elo Segunda Chance - lns1i1u10 

Cristão de Auxilio nos Necessitados. 

IV - Acomponhnr o trnbalho de eventuais audi,orcs externos inrlependcntcs: 

CAPiTULO IV 

DOPA TRIMÔNIO 

An 25 • O Patrimônio do Segunda Chance - Instituto Cnsttlo de Auxi lio aos 

Necessi tados será constituido de bens móveis, imó"ds e veiculm. pro, enicntc ,k 
domuivos. subvenções ou ouxilius e ser~ única e· cxclusivamcnlc· :iphc:tdo no 

atendimento de seus objetivos. 

Parágrafo único - No caso de dissolução do Segunda Chance - Instituto Cristão de 

Auxilio aos Necessitados, o respectivo patrimônio líquido sera lransfcrido a ou1ra 

entidade de fins não lucrativo e econômico, com o mesmo objetivo social, qualificada 

nos tem1os da Lei 9.790/99. 

An. 26 - O exercício social vai de 1' de janeiro a 31 de dezembro de cada ano e nesla 

data será efetuado o 0 alanço Geral do Segunda Chance - lnstítulo Cris1iio de Auxilio 

aos K ccess11ados. 

CAPiTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 27 - O Segunda Chance - Instituto Cristão de Auxilio aos Neccrntados se manterá 

através de doações, e de outras atividades, sendo que essRs rendas, recursos e eventual 

resultado operacional serão aplicados integralmente na manutenção e descnvolvimen10 

dos objetivos insti111cionais. 

Art. 28 • O Segunda Chance - lnsl1tuto Cnstào de Auxilio aos Nccesrnados poderá 

manter convênios com outras entidades congêneres. visando legalmente estabelecer no 

Brasil e no Exterior um 1rabalho conjunto, para o melhor d(senvolvimen10 de seus 

objetivos. 
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An. 29 • Para dinamizar suas atividadi,s e promover o seu trabalho, visando convênios 

para execução de projetos e expansão do Segunda Chance - Insti tuto Cristão de Auxilio 

aos Necessitados, esta poderá instalar unidades e ter representação em diversas reg iões 

do Brasil ou mesmo no exterior. 

An. 30 • O Segunda Chance - Instituto Cristão de Auxilio aos Neccssi1ados ser~ 

dissolvido por decisão da Diretoria Executiva. quando se tornar inviável a con1inunç:hl 

de suas atividades . 

An. 31 • O presente cstnruto poderá ser reformado, cm qualquer tempo, por decisão de 

2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse 

fim, não pudenda ela dclibcrur. cm primeira convocn1oilo, sem a maioria absoluta dos 

membros, ou com menos de l/3 (um terço) nas convocaçõ,·s seguintes, e en1rani cm 

vigor na dnta de seu registro cm Canório 

An. 32 • Os casos omissos scrlo resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados peln 

Assembléia Geral. 

O presente estanuo foi aprovado pe la Assembkia Geral rcalizaJa no dia 07109/202 1. 

Montes Claros/MO, 07 de setembro de 2021 . 

Jt1U) i c,,r,y-1 d,<' J\:.( .... 

()1oisés Rodrigues de O liveira 
Presidente 

9 

J~; 
g&~F. Siloo 

AdVl•7 do 
OAB-MG 174.JBS 



■ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDIÇAS 

Oficiala: Ora. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira. 134, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400006 

Montes Claros-MG. 

E-mail: cartório.tdpjmc@hotmail.com 

CERTIDÃO 

TATIANE PAULA MENDES AGUIAR BRAGA. escrevmtc substituta do Cartório 

de Registro de Titulos e Docwncntos e cwnulativamcntc do Registro CMI das Pessoas 

Jurídicas, da Comarca de Montes Claros. Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

e na fonna da lei, etc. 

Ccnifica que o rcqucrcntc Moiscs Rodrigues de Oliveira, CPF 053.327.906-27, 

solicitou o registro da ata da SEGUNDA CHANCE INSTITUTO CRJST ÃO DE 

AUXILIO AOS NECESSITADOS, CNPJ 44.444.943/0001-89, que foi ~istl'lllb sob o nº. 

30.195. livro A-26 e protocolada sob o nº. 139.607, li\TO A-13, cm OI de dezembro de 2021. 

Foram aprcscntados os docwncntos exigidos por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

Montes Claros. OI de dczcmbro de 2021 
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Segunda Chance - Instituto Cristão de Auxílio aos Necessitados 13960 7 

Aos 07 dias do més de setembro de 2021 as 20:00hs, na rua José Ribeiro da Silva, nº 29@ " 

1 
Vera Cruz, Montes Claros/1',iG, reuniram-se na qualidade de sócios fundadores 

senhores e senhoras: 
· • 

Moisés Rodrigues de Oliveira. brasileiro. solteiro. assessor parlamentar, portador do RG . 

MG-13.375.868. CPF 0S3.327.906-27, residente e domiciliado na rua José Ribeiro da 

Silva, 301, Vera Cruz, Montes Claros/MG; 

Vcnilson Barbosa Souza, brasileiro, casado, scn~dor público, portador do RG S. 77S.293. 

CPF 822.500.736-00, residente e domiciliado na rua Tcrssália, 536. Vila Atlântida. 

Montes Cloros/MG; 

Paulo Henrique Gouveia Pereira. brasileiro, solteiro, Vcndcdor. portador do RG V j 
MG 16. 740.920. CPF 1 O 1.212.536-00. residente e domiciliado na rua Moat.e Sinai. nº 786. -~ 

Santo Inácio, Montes Claros/MG; 
. ~ 

Sabrina F=ira Veloso. brasileira. solteira, auxiliar de compras, portadora do RG ~ 

MG16.187.272. CPF 109.980.696-80. residente e domiciliada na rua Aracaju, nº 157, 

Jardim Palmeiras. Montes Claros/MG: 

Mamédia Aparecida Mota Al\'cs. brasileira. divorciada, \'CDdcdora. portadora do RG 

M5.41S.228. CPF 043.872.936~7, residente e domiciliado na rua Don Aristides Porto, 

231 . Alto São João. Montes Claros/MG e 

Carlos Henrique de Freitas Sil"a, brasileiro, casado. bancário, portador do RG 

MGl2.S81.745. CPF 061.009.586-27. residente e domiciliado na rua das Garças. 1S4, 

AJcidcs Rabelo, Montes Claros/MG. 

Que assinam abaixo, tendo por finalidade, fundar o Segunda Chance - lnstinno 

Cristão de Auxílio aos Necessitados. aprovar o Estatuto e eleger a Diretoria Execut.i\13 e 

o Conselho Fiscal para o mandato de S anos. 

O idcalizador do projeto, Moisés Rodrigues de Oliveira, sa1.ientou a importância 

de se in.'-lÍtuir um projdo com capacidade para reunir panieip:111tes que por meio da união 

e colaboração mútua possam prover recursos para ajudar comunidades e familias carentes 

cm suas necessidades mais básicas e cm situação de vulnerabilidade social. 

Apresentou a proposta do nome "Segunda Chance - Instituto Ccistlo de Auxilio aos 

Necessitados". comentando ainda sobre o estatuto social, já de conhecimento geral, o 

qual, após serem rcss.'lltados alguns aspectos, ficou aprovado, por unanimidade, tanto o 

nome, quanto o estatuto, que segue cm anexo, como pane inseparável da presente Ata, 

para todos os fins de direito, ficando, ponanto, definitivamente constituida a associação. 

Logo após, foi apresentada a chapa única inscrita para a primeira Diretori 

Execuliva e Conselho Fiscal que é constituída pelos seguintes membros descritos abaixo: 

DIRETORIA: Como Diretor Presidente: MOISÉS RODRIGUES DE 

OUVEIRA, brasileiro, solteiro, Locutor de Rádio. portador do RG MG-13.375.868 

CPF 053.327.906-27, residente e domiciliado na rua José Ribeiro da Silva. nº 298, Vera 

Cruz, Montes Claros/MG; como Diretor Administrativo: PAULO HEJ\RJQUE 

GOUVEIA PEREIRA. brasileiro, solteiro, Vendedor, portador do RG MG-

16.740.920, CPF 101.212536-00, residente e domiciliado na rua Monte Sinai. nº 786, 1 
t-- ----------- -



- Segunda Chance - Instituto Cristão de Auxilio aos Necessitados 

Santo Inácio, Montes Claros/MG; como Di~tora Financeiro: SABRINA FERRl::IRA@ " 
VEL-<)SO, ~ilcrra, solteira. auxiliar de compras, ponadora do RG MG-16.187.272, 1 
CPF 109.980.696-80, ruidcntc e domiciliado na rua Aracaju. nº 157, Jardim Palmeiras . -
Montes Claros/MG; _,. 

CONSELHO ASCAL: VENILSON BARBOSA SOUZA. brasileiro. casado. servidor 
público, ponador do RG 5.775.293, CPF 822.500.736-00, residenlc e domiciliado na rua 
Tcrssilia, 536, Vila Atlântida, Montes Claros/MG; MAMÉDIA APARECIDA MOTA 
ALVES, brasileira, divorciada. vendedora, ponadora do RG M-5.415.228. CPF 
043.872.936-67, residente e domiciliado na rua Don Aristides Pono, 231. Alto São Joio. 
Montes Claros/MG e CARLOS HENRIQUE DE mEIT AS SILVA. brasileiro. casado. 
bancário, portador do RG MG-12.581 .745, CPF ()(i 1.009.586-27. residente e domiciliado 
na rua das Garças, 154, Alcidcs Rabelo, Montes Claros/MG. 

Após a apm;cntação da chapa única foi realizada a eleição, por aclamação. na qual 
todos votaram a favor. A Diretoria e o Conselho Fiscal terão manda10 de 05 anos, 
c:omprecndendo o período de 07109/2021 a 06/09/20:?6. Após a eleição a chapa eleita foi 
imediatamente empossada. 

Como nada mais havia para ser tratado, o idealizador agradeceu o engajamento de 
todos e deu por encerrada a presente Assembleia Geral, cabendo a mim, Paulo Henrique 
Gouveia Percira, eleito corno Dirc1or Administrativo, que lavrasse a presente Ata e a 
levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes. para sunir os efeitos jurfdicos 
necessários. A presente At,a segue assinada por mim e pela Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal elcno, como sinal de sua aprovação. 

Montes Claros/MG, 07 de setembro de 2021 

, r,) 
v<,a17 '!~q.n ol.? oli,f,..;.. 

M Rodrigi\es OTiveira 
Dmtor Presidente 

~,h~~~ 
~nanceiro 

.l,l,,cr~# J,LJ;. ~ 
Marnédia Aparecida Mota Alves 
Membro do Conselho Fiscal 
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r...b /i,.,..,~ G_ f'e.-...c~ 
Paulo Henrique Gouveia Pereira 
Diretor Administrativo 

rlJ. .. l& 
Membro do Conselho Fiscal 

e de Freitas Silva 
Membro do Conselho Fiscal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÜl'IERO DE INSCRIÇAo 
44.444.943/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE l'BERTURA 01/12/2021 CADASTRAL 
NOl'JE EM'RESARIAL 

SEGUNDA CHANCE - INSTITUTO CRISTAO DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 

TITULO DO ESTl'BELECll'IENTO (NOl'IE DE FANTASIA) 
SEGUNDA CHANCE 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATIVID.ADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMD.ADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DANATUREZAJURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

1 LOGR.ADOURO 
R GERMANO GONCALVES 1 NÜl'IERO 

462 
1 COM'LEl'IENTO ........ 

1 

CEP 1 ! BAIRRO/DISTRITO 39.400-352 . . SAO JOSE ~------ ~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCRITORIO.FREITAS@HOTMAIL.COM 

1 ~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

~ONTES CLAROS 
l "'-.INICIPIO 

1 TELEFONE 
;38) 9192-6939 

PORTE 

DEMAIS 

1 

SITUAÇAo C.ADASTRAL 
. ATIVA DATADASITUAÇAo CIIDASTRAL 

01/12/2021 

1 MOTIVO DE SITUAÇAo C.ADASTRAL 

1 

SITUAÇAo ESPECIAL 
' ....... . DATADASITUAÇAo ESPEC IAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/08/2022 às 11 :39:00 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 

23/08/2022 11 :39 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEGUNDA CHANCE - INSTITUTO CRISTAO DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 

CNPJ: 44.444.943/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 

Emitida às 15:23:20 do dia 07/12/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/06/2023. 
Código de controle da certidão: 444E.2E92.F34F.73C1 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



_t, Prefeitura Municipal de Montes Claros ··~ l .. Secretaria de Finanças ......,._,., ... 
"11~ ... ..: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
93856 / 2022 

NOlVIE OU RAZÃO SOCIAL 

SEGUNDA CHANCE INSTITUTO CRI STÃO DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 

ENDE~Çp COlVIPLETO 

• ' R GERMANO GONAÇALVES, 462 , I SÃO JOSE ' 
MONTES CLAROS- MG - CEP : 39400352 

CPF/CNPJ CÓD. CONTRIBUINTE 
1 

-> 

1 1 1 

44.444.943/0001- 89 357500 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em 
nome do contribuinte acima citado, e até a presente data, referente a débitos vencidos relativos a 
Impostos e Ta~as, sob qualquer título. 

Quanto a esta CERTIDÃO NEGAIB1A DE DÉBITOS ficam ressalvados. entretanto. 
eventuais direitôsêie á Fazenda Pública do Município de Montes Claros lançar é cobr~ débitos qu~ 
venham a ser apurados. 

Fll\1: EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÃO 

1 ' . ' . Fins de Direito l -~ -
OBSERVAÇÕES 

ESTA CERTIDÃO NÃO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANS:MISSÃO DE IMÓVEL E 
PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÃO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

1 05,/12 /2022 1 1 04/01/2023 1 

QUA1=,QUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua autenticidade acesse 
,nn,,.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLTh"E, na opção Autentica Certidão e 
digite as informaçõ~s solicitadas. 
Códi20 Autenticidade: 850168146850168 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMmDA EM : 

' 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 09/11/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/02/2023 

NOME: SEGUNDA CHANCE - INSTITUTO CRISTAO DE AUXILIO AOS NECESSITADOS 

CNPJ/CPF: 44.444.943/ 0001-89 

LOGRADOURO: RUA GERMANO GONCALVES NÚMERO : 462 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JOSE CEP : 39400352 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO : MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação ex6redida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ac;:ão de 
separação udicial, dlv relo, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóvel~ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraç o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em~resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em D vida Ativa. 

1 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

1 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br => 

Empresas=> Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000591793764 


